LEI No 2.844, DE 19 DE JANEIRO DE 2015
Autoriza a revisão anual de que trata o Inciso X do Art. 37 da Constituição Federal aos Secretários Municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  A revisão salarial anual de que trata o inciso X do Art. 37 da Constituição Federal é concedida aos subsídios dos secretários municipais, a contar de 01 de janeiro de 2015,  com o percentual de 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento), correspondente à inflação do período de janeiro a dezembro de 2014, conforme registrado pelo INPC/IBGE, na forma de reposição salarial.
Art. 2o  As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3o  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2015.
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